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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
1 - DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
1.1. O Município de Ouricuri/PE, por meio da Secretaria Municipal de Educação e, considerando os ditames da Lei nº 
11.947, de 16 de junho de 2009, atualizada pela a Lei nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, e da 
Resolução/CD/FNDE n.º 06, de agosto de 2020, e da Resolução Nº 21 de 16 de Novembro de 2021 do FNDE, que 
trouxeram novos avanços para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). A Lei nº 15.226/2025 eleva a 
obrigatoriedade para 45% a utilização dos recursos para as compras do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (Pnae) a partir de 1º de janeiro de 2026 sejam investidos na aquisição de produtos da Agricultura Familiar, 
priorizando os assentamentos da Reforma Agrária, as comunidades tradicionais, indígenas e comunidades quilombolas 
e os grupos formais e informais e de mulheres.   
1.2 - Considerando ainda, os ditames da LEI Nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023, que altera o art. 14 da Lei nº 
11.947, de 16 de junho de 2009, para incluir grupos formais e informais de mulheres da agricultura familiar entre 
aqueles com prioridade na aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) e para estabelecer que pelo menos 50% (cinquenta por cento) da venda da família será feita no nome da 
mulher. 
1.3 – Considerando o que consta na RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 3, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025 (*)"Art. 21- Da 
aplicação dos recursos no âmbito do PNAE:  
I - no mínimo 80% (oitenta por cento) devem ser destinados à aquisição de alimentos in natura ou minimamente 
processados; 
1.4 - A presente contratação é de grande importância para atender a demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, visando suprir a necessidade de fornecimento de gêneros alimentícios, (Frutas e Verduras – in natura) 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, grupos de mulheres, 
mediante dispensa de licitação e com recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, visando à 
alimentação escolar dos alunos da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, pré-escola, creche, 
Programas EJA, Educação em Tempo Integral, com entrega parcelada, durante o ano letivo de 2026, Conforme a 
solicitação expressa da Secretaria Municipal de Educação. 
1.5 - O objetivo principal da contratação é proporcionar uma alimentação saudável e livre de agrotóxicos  e garantir a 
segurança alimentar e nutricional das crianças no ambiente escolar, bem como a valorização dos agricultores da região 
local de forma satisfatória. 
1.6 – Objetivando ainda, Incorporar a alimentação fornecida aos escolares da rede Municipal de Ensino do Municipio, 
através do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, gêneros alimentícios provenientes da agricultura 
familiar, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos 
alimentares saudáveis e apoiando o desenvolvimento sustentável, com os incentivos para a aquisição de gêneros 
alimentícios diversificados e sazonais. 
1.7. Dessa forma, a aquisição de alimentos da agricultura familiar para compor o cardápio da merenda escolar, justifica-
se pelos seguintes fatores:  
  

a) Qualidade nutricional dos alimentos: Alimentos frescos, produzidos de forma sustentável e com maior valor 
nutricional, são essenciais para a saúde e o bom desenvolvimento do ser humano.  
b) Fomento à agricultura familiar: A compra direta dos agricultores familiares promove o desenvolvimento 
socioeconômico local, fortalecendo a cadeia produtiva e reduzindo desigualdades sociais no campo.  
c) Sustentabilidade e valorização da cultura local: O incentivo à produção de alimentos locais reduz a emissão de 
carbono relacionada ao transporte e valoriza' os hábitos alimentares regionais, respeitando a diversidade cultural e a 
sustentabilidade ambiental. 
 
2 – DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Constitui o objeto deste ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR para compor Edital de Chamada Pública, - para 
CREDENCIAMENTO visando a Aquisição de gêneros alimentícios, (Frutas e Verduras - in natura) diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, mediante dispensa de licitação e com 
recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, visando à alimentação escolar dos alunos da rede 
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municipal do ensino fundamental, ensino infantil, pré-escola, creche, Programas EJA, Educação em Tempo  Integral, 
creche primeiro passos, com entrega parcelada, durante o ano letivo de 2026, conforme a solicitação expressada 
Secretaria Municipal de Educação de Ouricuri/PE, conforme condições, especificações, quantitativos, 
constantes neste Estudo Técnico Preliminar. 
2.2 Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/21 e suas atualizações, o presente Estudo Técnico Preliminar visa 
fornecer elementos e subsídios que possibilitem a contratação de agricultores Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, ou de suas organizações, e grupos de mulheres do ramo pertinente para fornecimento de produtos alimentícios 
(frutas e verduras), conforme especificações, condições e quantitativos estabelecidos neste Estudo Técnico Preliminar. 
2.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei nº 
14.133/21. 
2.4 - O presente objeto foi baseada na conveniência, da necessidade e oportunidade da contratação. 
2.5 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, contados do 
registro da ata de preços, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. (Fornecimento contínuo) 
2.6 - Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar.  

 
3 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
3.1 - O Plano de Contratações Anual (PCA) está em fase de planejamento e elaboração, é importante destacar que 
esse plano será utilizado para as aquisições/serviços de 2026, sendo assim, tal plano ainda precisa de regulamentação. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 - Origem dos Produtos: Os itens a serem adquiridos deverão ser provenientes da agricultura familiar ou de 
empreendedores familiares rurais, em conformidade com o disposto na Lei nº 11.947/2009, promovendo a compra de 
alimentos produzidos localmente. Deverá ser observada a apresentação da Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP), emitida em nome dos fornecedores ou grupos formais ou 
informais de agricultores.  

4.2. Diversidade e Qualidade dos Alimentos: Os alimentos devem ser frescos, de qualidade adequada ao consumo 
humano, não processados ou minimamente processados, respeitando as normas sanitárias e os critérios de segurança 
alimentar. Deve ser garantida a diversidade de gêneros alimentícios (frutas, verduras, legumes, cereais, leguminosas, 
entre outros) com vistas a promover uma alimentação saudável e balanceada para crianças e adolescentes.  

4.3. Sazonalidade e Quantidades: A oferta deverá considerar a sazonalidade dos produtos, aproveitando a produção 
local conforme as diferentes épocas do ano, de forma a garantir o fornecimento contínuo e sem interrupções. As 
quantidades a serem fornecidas deverão atender às necessidades especificadas no Plano de Alimentação Escolar do 
município, considerando o número de alunos e refeições servidas.  

4.4. Sustentabilidade: Dimensão Ambiental: Priorizar produtos oriundos de práticas agrícolas sustentáveis, como o 
uso de técnicas agroecológicas, redução de agrotóxicos e práticas que minimizem os impactos ambientais.  

4.5. Dimensão Social: Incentivar a compra em pequenos produtores rurais, com especial atenção para agricultores 
familiares, comunidades tradicionais, assentados da reforma agrária e cooperativas, fomentando a inclusão social e o 
desenvolvimento local.  

4.6. Dimensão Econômica: Fortalecer a economia local e regional, garantindo que os recursos contribuam para a 
geração de renda e o desenvolvimento da agricultura familiar do município e das áreas vizinhas.  
 

4.7. Prazos e Condições de Entrega: A entrega dos produtos deverá obedecer às quantidades requisitadas, 
qualidade, horários, data, prazos e locais estabelecidos pela secretaria solicitante, garantindo a oferta regular e a 
qualidade dos alimentos. As condições de transporte e armazenamento devem assegurar que os alimentos cheguem ao 
destino em condições adequadas para o consumo, respeitando as normas de segurança sanitária.  
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4.8. Capacitação e Orientação: Os fornecedores da agricultura familiar deverão estar aptos a participar de programas 
de capacitação e orientação promovidos pelo município, com o objetivo de aprimorar práticas de produção, segurança 
alimentar e sustentabilidade.  
 
4.9. Requisitos Mínimos de Qualidade:  
a) Características desejáveis e peculiares ao alimento, considerando, tamanho, textura, cor, aroma, aparência, etc.;  
b) No caso de alimentos cujo consumo requer cozimento prévio – informar rendimento e aspectos pós-cocção, tempo 
de cocção e características inaceitáveis;  
c) A Cooperativa e/ou Associação de Agricultores Familiares vencedoras deverá efetivar os serviços analisando as 
condições de higiene e segurança no armazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios, devendo a Contratada 
acompanhar e supervisionar o serviço oferecido;  
d) Os produtos adquiridos que apresentarem modificações organolépticas por defeitos, sujidades, machucados e/ou 
excesso de maturação e larvas ou pragas, deverão ser substituídos, dentro do período de 24h após notificação do setor 
(sujeito a sanções previstas no edital);  
e) Os itens deverão atender aos padrões de Identidade e Qualidade aprovada pela Agência de Vigilância 
Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento nas suas respectivas áreas de 
competência e conforme determina a legislação em vigor;  
 
5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO  
5. 1 - Os quantitativos foram extraídos do levantamento das contratações realizadas no ano de 2025, considerando 
acréscimo de 10% (dez por cento) de matriculas de novos alunos tanto nos períodos parciais quanto a possibilidade de 
expansão das turmas em tempo integral para o ano letivo de 2026, onde serão oferecidos aos educandos 03 (três) 
refeições diariamenteo que nos leva a um aumento nos quantitativos que estão descritos no quadro abaixo, conforme 
demandas da Secretaria municipal de Educação para o ano de 200 dias letivos, conforme calendário escolar. 

 

Matrícula Inicial- Presencial- EnsinoRegular, Educação de Jovens e Adultos  

Nivel Ensino CRECHE PRE-ESCOLA Fundamental I  Fundamental II EJA 
Educação 

Especial 

**** 207 1269 4089 2402 198 588 

Total : 8753 
Fonte: Censo Escolar 2024. https://qedu.org.br/municipio/2609907-ouricuri/censo-escolar 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

1.  

CATMAT 463746 - ABÓBORA, KG - MADURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇAO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

300 KG 

2.  

CATMAT – 464381 - BANANA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM PENCAS, SEM 
SUJIDADES, SEM PARTES PODRES, SEM AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU VERDES QUE 
IMPOSSIBILITEM O CONSUMO. ENTREGAR CONFORME CRONOGRAMA DE PERECÍ VEIS DA 
MERENDA ESCOLAR. 

10.000 KG 

3.  

CATMAT – 463753 - BATATA DOCE - PRODUTO IN NATURA, DE COLHEITA 
RECENTE(FRESCA), DEVE ESTAR SADIA, LIMPA E DE 1ª QUALIDADE. DEVE ESTAR ISENTO 
DE LESOES FÍSICA, MECA NICA OU BIOLO GICA. DEVE ESTAR FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDO, BEM FORMADO E COM COLORAÇAO PROPRIA PARA CONSUMO 
IMEDIATO. 

500 KG 

4.  
CATMAT – 605815 - CARNE CAPRINA, COM QUALIDADE ASSEGURADA, CHAMANDO A 
ATENÇÃO PARA OS ASPECTOS DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, TEMPERATURA DE 

6.000 KG 
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CONSERVAÇÃO, EM EMBALAGEM MÁXIMA DE 2KG. 

5.  

CATMAT – 463781 - CEBOLA BRANCA IN NATURA, TAMANHO MEDIO, NOVA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA, COMPACTA E FIRME, SEM RUPTURAS, SEM LESO ES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECANICA, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, LIVRE DE ENFERMIDADES. 
EMBALADA EM SACOS PLASTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

3.500 KG 

6.  
CATMAT – 463876 - CHEIRO VERDE EM MAÇO/MOLHO COM FOLHAS INTEIRAS, COM TALO, 
GRAU DAS, SEM MANCHAS, COM COLORAÇA O UNIFORME, TURGESCENTES, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS.  

5.000 UND 

7.  
CATMAT – 464565 - FEIJAO DE CORDA SECO, GRAOS GRANDES, INTEIROS, SEM EXCESSO 
DE IMPUREZAS, SEM INSETOS OU MOFO. EMBALAGEM DE 1KG 

3.000 KG 

8.  

CATMAT – 464392 - GOIABA - IN NATURA, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
SUJIDADES, SEM PARTES PODRES OU RACHADURAS, SEM AMADURECIMENTO 
EXCESSIVO OU VERDES QUE IMPOSSIBILITEM O CONSUMO. ENTREGAR CONFORME 
CRONOGRAMA DE PERECÍVEIS DA MERENDA ESCOLAR.  

1.000 KG 

9.  
CATMAT – 459085 - GOMA FRESCA - PRODUTO AMILACEO, OBTIDO DA RAIZ DA 
MANDIOCA, ATRAVES DE PROCESSO ADEQUADO. PRODUTO FRESCO EM EMBALAGEM DE 
1KG. 

200 KG 

10.  
CATMAT – 463746 - JERIMUM INTACTO COM TODAS AS PARTES COMESTÍ VEIS APROVEITA 
VEIS (ASPECTO, COR E SABOR CARACTERÍ STICOS). TAMANHO ME DIO, NOVO, DE 1º 
QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE. 

500 KG 

11.  

CATMAT – 463795 - MACAXEIRA DESCASCADA - HIGIENIZADA E CONGELADA, DE 
COLHEITA RECENTE, FRESCA. DEVE ESTAR SADIA, ISENTA DE LESO ES FÍSICA, 
MECANICA OU BIOLO GICA, ALEM DE PARASITAS OU SUJIDADES. DEVE ESTAR 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA, BEM FORMADO E COM COLORAÇAO PROPRIA PARA 
CONSUMO IMEDIATO. EMBALAGEM CONTENDO 1KG, VALIDA POR, NO MÍNIMO, 6 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

2.000 KG 

12.  

CATMAT – 464350 - MAMÃO - MAMAO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM SUJIDADES, SEM 
PARTES PODRES OU RACHADURAS, SEM AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU VERDES 
QUE IMPOSSIBILITEM O CONSUMO. ENTREGAR CONFORME CRONOGRAMA DE 
PERECÍVEIS DA MERENDA ESCOLAR. 

500 KG 

13.  
CATMAT – 464406 - MANGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CASCA, SEM RUPTURAS, GRAU 
MEDIO DE AMADURECIMENTO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE. NAS 
VARIAÇOES DE MANGA: PALMER OU TOMMY ATKINS. 

1.000 KG 

14.  
CATMAT – 464418 - MELANCIA IN NATURA, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CASCA SÃ, 
SEM RUPTURAS, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO. 

16.000 KG 

15.  

CATMAT – 463797- MILHO VERDE EM ESPIGA, EM SACOS DE RAFIA COM O MAXIMO DE 100 
ESPIGAS - DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇA O QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO. EM 
CONDIÇOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS.  

8.000 UND 

16.  
CATMAT – 446622 - OVO DE GALINHA TIPO CAIPIRA - TAMANHO MEDIO, BANDEJA COM 15 
UNIDADES - ÍNTEGROS, SEM IMPERFEIÇOES, LIVRE DE IMPUREZAS, SUJIDADES, 
PARASITAS OU OUTRAS SUBSTANCIAS QUE TORNEM IMPROPRIOS PARA O CONSUMO. 

8.000 BDJ 

17.  
CATMAT – 463809 - PIMENTÃO VERDE, TAMANHO MEDIO, NOVO DE 1ª QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS RESISTENTES E TRANSPARENTES, COM ETIQUETA 
DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

1.500 KG 

18.  

CATMAT – 464484 - POLPA DE FRUTAS - CONGELADA, DE ACEROLA, GOIABA, MANGA – 
1KG, SEM AÇUCAR, SEM CONSERVANTES, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIO. AUSENTE DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO. 

6.000 KG 

19.  
CATMAT - 12810 - TOMATE, GRAU MEDIO DE AMADURECIMENTO, DE 1ª QUALIDADE, COM 

CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE. 

1.500 KG 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UND UNIT TOTAL 

1. 

CATMAT 463746 - ABÓBORA, KG - MADURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

300 KG 4,70 1.410,00 

2. 

CATMAT – 464381 - BANANA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM PENCAS, 
SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRES, SEM AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU 
VERDES QUE IMPOSSIBILITEM O CONSUMO. ENTREGAR CONFORME 
CRONOGRAMA DE PERECÍ VEIS DA MERENDA ESCOLAR. 

10.000 KG 7,45 
74.500,0

0 

3. 

CATMAT – 463753 - BATATA DOCE - PRODUTO IN NATURA, DE COLHEITA 
RECENTE(FRESCA), DEVE ESTAR SADIA, LIMPA E DE 1ª QUALIDADE. DEVE ESTAR 
ISENTO DE LESOES FÍSICA, MECA NICA OU BIOLO GICA. DEVE ESTAR 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDO, BEM FORMADO E COM COLORAÇAO 
PROPRIA PARA CONSUMO IMEDIATO. 

500 KG 7,00 3.500,00 

4. 
CATMAT – 605815 - CARNE CAPRINA, COM QUALIDADE ASSEGURADA, CHAMANDO 
A ATENÇÃO PARA OS ASPECTOS DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, TEMPERATURA DE 
CONSERVAÇÃO, EM EMBALAGEM MÁXIMA DE 2KG. 

6.000 KG 35,14 
210.840,

00 

5.          

CATMAT – 463781 - CEBOLA BRANCA IN NATURA, TAMANHO MEDIO, NOVA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA, COMPACTA E FIRME, SEM RUPTURAS, SEM 
LESO ES DE ORIGEM FÍSICA OU MECANICA, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS, LIVRE 
DE ENFERMIDADES. EMBALADA EM SACOS PLASTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

3.500 KG 6,01 
21.035,0

0 

6.        
  

CATMAT – 463876 - CHEIRO VERDE EM MAÇO/MOLHO COM FOLHAS INTEIRAS, 
COM TALO, GRAU DAS, SEM MANCHAS, COM COLORAÇA O UNIFORME, 
TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS.  

5.000 UND 3,22 
16.100,0

0 

7.        
  

CATMAT – 464565 - FEIJAO DE CORDA SECO, GRAOS GRANDES, INTEIROS, SEM 
EXCESSO DE IMPUREZAS, SEM INSETOS OU MOFO. EMBALAGEM DE 1KG 

3.000 KG 8,19 
24.570,0

0 

8.        
  

CATMAT – 464392 - GOIABA - IN NATURA, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
SUJIDADES, SEM PARTES PODRES OU RACHADURAS, SEM AMADURECIMENTO 
EXCESSIVO OU VERDES QUE IMPOSSIBILITEM O CONSUMO. ENTREGAR 
CONFORME CRONOGRAMA DE PERECÍVEIS DA MERENDA ESCOLAR.  

1.000 KG 5,07 5.070,00 

9.        
  

CATMAT – 459085 - GOMA FRESCA - PRODUTO AMILACEO, OBTIDO DA RAIZ 

DA MANDIOCA, ATRAVES DE PROCESSO ADEQUADO. PRODUTO FRESCO EM 
EMBALAGEM DE 1KG. 

200 KG 6,01 1.202,00 

10.     
  

CATMAT – 463746 - JERIMUM INTACTO COM TODAS AS PARTES COMESTÍ VEIS 
APROVEITA VEIS (ASPECTO, COR E SABOR CARACTERÍ STICOS). TAMANHO ME 
DIO, NOVO, DE 1º QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE. 

500 KG 2,70 1.350,00 

11.     
  

CATMAT – 463795 - MACAXEIRA DESCASCADA - HIGIENIZADA E CONGELADA, DE 
COLHEITA RECENTE, FRESCA. DEVE ESTAR SADIA, ISENTA DE LESO ES FÍSICA, 
MECANICA OU BIOLO GICA, ALEM DE PARASITAS OU SUJIDADES. DEVE ESTAR 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA, BEM FORMADO E COM COLORAÇAO 
PROPRIA PARA CONSUMO IMEDIATO. EMBALAGEM CONTENDO 1KG, VALIDA POR, 
NO MÍNIMO, 6 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

2.000 KG 4,07 8.140,00 

12.     
  

CATMAT – 464350 - MAMÃO - MAMAO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM SUJIDADES, 
SEM PARTES PODRES OU RACHADURAS, SEM AMADURECIMENTO EXCESSIVO OU 
VERDES QUE IMPOSSIBILITEM O CONSUMO. ENTREGAR CONFORME 
CRONOGRAMA DE PERECÍVEIS DA MERENDA ESCOLAR. 

150 KG 5,10 765,00 

13.     
  

CATMAT – 464406 - MANGA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CASCA, SEM RUPTURAS, 
GRAU MEDIO DE AMADURECIMENTO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE. NAS VARIAÇOES DE MANGA: PALMER OU TOMMY ATKINS. 

1.000 KG 4,22 4.220,00 

14.     
  

CATMAT – 464418 - MELANCIA IN NATURA, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO. 

16.000 KG 2,01 
32.160,0

0 

15.     
  

CATMAT – 463797- MILHO VERDE EM ESPIGA, EM SACOS DE RAFIA COM O 
MAXIMO DE 100 ESPIGAS - DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇA O QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE E A 

8.000 UND 1,30 
10.400,0

0 
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CONSERVAÇAO. EM CONDIÇOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSENCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

16.     
  

CATMAT – 446622 - OVO DE GALINHA TIPO CAIPIRA - TAMANHO MEDIO, BANDEJA 
COM 15 UNIDADES - ÍNTEGROS, SEM IMPERFEIÇOES, LIVRE DE IMPUREZAS, 
SUJIDADES, PARASITAS OU OUTRAS SUBSTANCIAS QUE TORNEM IMPROPRIOS 
PARA O CONSUMO. 

8.000 BDJ 20,00 
160.000,

00 

17.     
  

CATMAT – 463809 - PIMENTÃO VERDE, TAMANHO MEDIO, NOVO DE 1ª QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS RESISTENTES E TRANSPARENTES, COM 
ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

1.500 KG 6,00 9.000,00 

18.     
  

CATMAT – 464484 - POLPA DE FRUTAS - CONGELADA, DE ACEROLA, GOIABA, 
MANGA – 1KG, SEM AÇUCAR, SEM CONSERVANTES, COM ASPECTO, COR, CHEIRO 
E SABOR PROPRIO. AUSENTE DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO. 

6.000 KG 13,31 
79.860,0

0 

19.     
  

CATMAT - 12810 - TOMATE, GRAU MEDIO DE AMADURECIMENTO, DE 1ª 

QUALIDADE, COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE 
VALIDADE. 

1.500 KG 5,70 8.550,00 

TOTAL R$ 672.672,00 (Seiscentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e dois reais). 

 
5.1.2. Os preços estimados foram encontrados através de pesquisa realizada em Banco de Preços Oficiais, de 
contratações promovidas por outros entes da Federação. 
 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
6.1. Os gêneros alimentícios deverão ser adquiridos por meio de Chamada Pública, provenientes, unicamente, da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao provimento de gêneros alimentícios para 
atendimento ao PNAE  - Programa Nacional da Alimentação Escolar, para os alunos da Rede Municipal de Ensino do 
município de Ouricuri/PE; 
6.2. Para fins desta obtenção, serão considerados fornecedores os agricultores Familiares e Empreendedores 
Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar – CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - Física e/ou Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar 
nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - 
PRONAF, organizados em grupos formais e/ou informais;  
6.3. Desta forma, não há outra maneira para aquisição dos produtos que não fosse Pregão, contudo, por via de regra da 
Instrução Normativa nº 02/2018, DE 29 DE MARÇO DE 2018 que Dispõe sobre a Compra Institucional de alimentos 
fornecidos por agricultores familiares e pelos demais beneficiários da Lei n.º 11.326, de 24 de julho de 2006, a aquisição 
deve ser obrigatoriamente por Chamamento Público de produtos da Agricultura Familiar.  
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.  
7.1. A solução consistirá na aquisição de produtos oriundos da Agricultura Familiar que supra a futura Aquisição dos 
gêneros alimentícios indicados neste Estudo Técnico Preliminar;  
 
8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  
8.1. A classificação do certame será por item, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução 
ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto 
visa propiciar a ampla participação de licitantes, permitindo que empresas distintas sejam contratadas.  
  

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
9.1. Benefícios:  
 
1 - Benefícios diretos:  
 

a) Garantia de disponibilização de hortaliças, frutas e verduras no cardápio da alimentação escolar.  
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b) Contribuir diretamente para a saúde física e mental contínua das crianças e adolescentes por meio da 
presença regular de uma alimentação saudável.  

c) Obter uma diminuição direta no consumo de alimentos diversos, promovendo hábitos alimentares mais 
saudáveis.  

d) Garantir o acesso a alimentos adequados e saudáveis dentro dos programas e serviços do SUAS e com as 
crianças e adolescentes de famílias em situação de vulnerabilidade.  
 

2 - Benefícios Indiretos:  
a) Incentivar indiretamente a adoção de hábitos alimentares mais saudáveis, refletindo-se na escolha consciente 

dos alimentos que são consumidos por opções de consumo mais saudáveis.  
 

b) Contribuir indiretamente para a formação de uma cultura organizacional positiva,  
 

c) Garantia de disponibilização de hortaliças, frutas e verduras no cardápio da alimentação dos alunos.  
 

d) Promover geração de empregos e renda contribuindo significativamente com o desenvolvimento econômico da 
região.  
 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO 
10.1 Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências no âmbito da Administração do município 
de Ouricuri/PE, após a contratação a equipe de fiscalização deverá receber as orientações necessárias para o controle 
e acompanhamento da execução do contrato de acordo normas legais aplicáveis, conforme determina o inciso X do §1° 
do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 
10.2. Más, para fins de melhorias quanto ao alcance do objetivo pretendido, os produtos adquiridos serão recebidos e 
acondicionados de forma a manter a sua qualidade até que sejam efetivamente utilizados, quanto à forma correta de 
manuseio e armazenamento. 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
11.1. O presente Estudo Técnico Preliminar identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 
perfeita execução do objeto, sendo que o município abriu Procedimento Licitatório na Modalidade Pregão nº. 002/2026, 
para aquisição de gêneros alimentícios secos, e perecíveis. 
 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 
12.1. Os principais impactos ambientais dos gêneros alimenticios da agricultura familiar a ser adquiridos, podem estar 
associados tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à 
geração de resíduos de embalagem pós-uso. 
12.2 - Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústria, as empresas deverão atentar para as 
práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável 
dessas atividades. 
12.3 - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares. 
12.4 - Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento. 

 

13. IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 
 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Geração de resíduos sólidos. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 
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Descarte de resíduos sólidos A contratada deverá orientar seus empregados quanto à forma 
ambientalmente adequada do descarte. Respeitar e fazer cumprir a 
legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 

 
 
13.1 - A Contratada deverá adotar práticas de Sustentabilidade Ambiental, conforme prevê a Instrução Normativa 
nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e legislação correlatas, naquilo que couber; 
13.2 - Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos; 
13.3 - Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo aos 
parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 
 
a) No que concerne à sustentabilidade socioambiental da solução em tela, cabe ressaltar que o certame a serem 
utilizados tem o propósito de promover o desenvolvimento local sustentável – atendendo ao que determinam o Decretos 
nº 11.947/2009, a Resolução CD FNDE nº 06/2020 e suas alterações, e principalmente, a Lei nº 12.512/2011, ao 
dedicar no mínimo 45% do total dos recursos financeiros próprios e extra orçamentários (oriundos do FNDE) próprios à 
aquisição direta de produtos da agricultura familiar e suas organizações, empreendedores familiares rurais e demais 
beneficiários da Lei nº 11.326/2006, por meio de dispensa de licitação precedida de chamada pública, priorizando os 
produtos de origem local e regional, de forma a fortalecer os hábitos alimentares, a cultura local e a agricultura familiar. 
 
b) Ainda, ao encontro do exposto no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, o objeto destas aquisições foi 
delimitado observando-se as diretrizes e a finalidade do Programa de Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) de 
fomentar o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade necessárias aos alunos do Instituto Federal, 
bem como, a inclusão econômica e social, com fomento à produção sustentável, comercialização e ao consumo, por 
meio do fortalecimento da agricultura familiar. 
 
c) Quanto aos processos de cultivo/plantio e fabricação dos produtos, em razão da limitação orçamentária, não foi 
possível priorizar aqueles certificados como Orgânicos e/ou Agroecológicos, entretanto, buscou-se definir e descrevê-
los de forma que resultem no menor número de resíduos possível, apesar da opção por produtos embalados em 
porções individuais e preferencialmente em invólucros plásticos ou resistentes à humidade, o que embora gere maior 
volume de lixo seco, nem sempre reciclável, permite a higienização dos produtos sem comprometer o sabor e a 
qualidade do alimento, aspecto fundamental para a garantia da segurança alimentar, e cujos impactos podem ser 
mitigados por meio da destinação correta das embalagens, após o uso; 
 
13.4. Assim, a execução do objeto será realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos no 
Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da 
Casa Civil da Presidência da República, no que couber. 
 
13.5 - Realizar a separação dos resíduos recicláveis oriundos do fornecimento dos produtos em parceria com a 
Contratante, observados os dispositivos legais e de acordo com o Decreto 5.940/06 e IN/MARE n° 6/1995; 
 
14. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 
14.1. Os riscos ordinários, comuns a toda contratação, a exemplo da possibilidade de entrega do objeto fora das 
especificações técnicas pertinentes ou fora do prazo, ou do recebimento de produtos perto da validade encerrar, não 
serão pontuados na presente análise de riscos, de modo que a equipe não identificou outros riscos que mereçam ser 
pontuados. 
  
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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15.1. 23.1 - Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso XIII da IN 
40/2020). 
15.2 - Em atenção ao disposto no art. 24, § 1º, inc. XII, da IN Seges/MPDG nº 05/2017, por meio da a Equipe de 
Planejamento posiciona-se pela VIABILIDADE e RAZOABILIDADE de realização de contratação, na forma e visando à 
consecução da solução detalhada neste estudo, para atendimento à necessidade manifestada pela área requerente no 
DFD - Documento de Formalização de Demanda autuado ao processo. 
 
Ouricuri/PE, 14 de janeiro de 2026. 
 

___________________________________________ 
Ivone de Medeiros Lima 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
 
 
 

 
 
 


